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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL LEONARDO MONTEIRO PT-

MG PRESIDENTE DA CLP - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Oficio Notificação nº 006/2.019- GP-INER 

 

ACOMPANHAMENTO OBRIGATÓRIO PELO CONSELHO TUTELAR, MENORES 

INFRATORES  

 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa, instituição social sem fins lucrativos, 
com sede na capital de São Paulo à Av. Paula Ferreira, 1799 – Vila Bonilha – São 
Paulo – Capital – CEP 02915-100, criada nos termos dos parágrafos XVII e XVIII do 
Artigo 5º da Constituição da República do Brasil, e do artigo 16 do Decreto 678 de 
06/11/1992, e das leis 9.790/99 e 10.406/06, inscrita no CNPJ nº 08.449.117/0001-
69, representada neste ato por seu diretor presidente que a esta subscreve vem mui 
e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos regimentais desta 
casa e comissão, requerer seja avaliada e se estiver nos conformes dos objetivos 
desta comissão, distribuída para um dos deputados para que relate nossa sugestão, 

através da qual, deverá contar com ACOMPANHAMENTO OBRIGATÓRIO PELO 

CONSELHO TUTELAR DE MENORES INFRATORES. 

 

Manifestamos por antecipação, nosso desejo de fazer a sustentação oral quando da 

apresentação do parecer através de nosso diretor presidente Jomateleno dos Santos 

Teixeira ou quem a nossa diretoria indicar para substitui-lo.  

                                               Termos em que 

                                               São Paulo 05 de junho de 2.019 
 
 
 

                                            

 
 
 

“Movimento Passando o Brasil a Limpo”  



 

 
 

INER – Instituto 

 Nacional Elogistica Reversa  
www.institutoiner.org.br presidencia@instituroiner.org.br  

 Diretor Presidente – Jomateleno dos Santos Teixeira 

Sede administrativa: Rua Cecilia Bonilha nº 145 – São Paulo – SP  

_________________________________________________________ 

 

Sugestão Legislativa: 

 

ACOMPANHAMENTO OBRIGATÓRIO PELO CONSELHO TUTELAR DE MENORES 

INFRATORES E FILHOS DE ENCARCERADO 

 

CONSIDERAÇÕES: 

 

É de conhecimento de todas as autoridades que a criminalidade tem sua origem no 

problema social que assola o nosso país e não podemos combater apenas os 

criminosos, temos que parar com as soluções paliativas e atacar a problemática social 

diretamente na origem.  

 

Menores que já tiveram qualquer tipo de envolvimento com a justiça, fatalmente 

estão no grupo de grande probabilidade de voltar a delinquir e assim ao nosso ver 

teria o Conselho Tutelar, responsável pela região que mora fazer um necessário 

acompanhamento do menos e de sua família, com isto estaremos protegendo tanto 

o menor quanto a sociedade brasileira, ele porque com o acompanhamento do 

Conselho Tutelar verá minimizada a possibilidade de tornar-se um criminoso e a 

sociedade brasileira porque verá diminuir os índices de criminalidade. 

 

É evidente que de alguma forma a sua família negligenciou em sua criação, caso 

contrario não teria se tornado um menor infrator motivo pelo qual deve o Conselho 

Tutelar suprir eventuais desmandos dos familiares de modo a proteger o menos até 

mesmo da má tutela que venha sendo dado por seus familiares e se for o caso ate 

mesmos determinar sugerir ao juiz que de acordo com o ECA estatuto da Criança e 

do Adolescente tome as providencias devidas.  

 

Não queremos dizer que todos os menores que passaram por medidas 

socioeducativas irão voltar a delinquir, porém, temos que referendar a posição dos 

pais que ocupam o cargo de tutor, e nos casos em que o menor se tornou um infrator, 

somos obrigados a acreditar que os pais negligenciaram. 

 

 

http://www.institutoiner.org.br/
mailto:presidencia@instituroiner.org.br


Vemos como necessário neste caso a interferência do Estado que poderá fazer através 

da atuação da nobre classe dos Conselheiros Tutelares que constitucionalmente e 

regimentalmente existem para esta finalidade. 

 

Todos somos sabedores que a melhor forma de atuarmos contra o crime é atacando 

a criminalidade de forma preventiva e as estatísticas nos dão conta que o índice de 

reincidência no Brasil é altíssimo, motivo pelo qual, entendemos ser de grande valia 

a aprovação da presente sugestão legislativa. 

 

Não teríamos qualquer tipo de dificuldade na implantação deste projeto, já que se 

trata de lei federal obrigatória a todos os Estados e Municípios de nosso país, sempre 

havendo um Conselho Tutelar para responder pelos menores, estejam eles onde 

estiverem. 

 

DO PEDIDO DE APROVAÇÃO: 

 

 A interessada através da presente pretende ver aprovado projeto de lei que altera 

adite o ECA Estatuto da Criança e do Adolescente, para que se torne OBRIGATÓRIO 

O ACOMPANHAMENTO PELO CONSELHO TUTELAR DE MENORES INFRATORES. 

 

Que a presente Sugestão Legislativa seja processada e encaminhada nos moldes 

regimentais para a relatoria de um dos deputados integrantes da CLP – Comissão de 

Legislação Participativa. 

 

A Instituição se coloca a disposição para reuniões técnicas que venham a se fazer 

necessária durante a elaboração do parecer e desde logo já manifesta sua intenção 

de fazer sustentação Oral quando da votação do relatório, através de seu presidente 

nacional Sr. Jomateleno dos Santos Teixeira u por quem ele indicar. 

  

 

 

                                                 São Paulo 05 de junho de 2.019 

 

 

 

 
 

 

 

 

“Movimento passando o Brasil à Limpo" 


































